
      
 

Rua Padre Reis, Nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves – MG – CEP – 36.330-000 – TEL: (32) 3357-1235            Página 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ -  Nº. 18.557.546/0001-03 

• e-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

Errata – 01 
 

Processo Licitatório -28/2014 
Pregão Presencial – 19/2014 

 

 

Item – VI – Onde lê-se: 
 

 
VI – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 – A habilitação será feita mediante apresentação, em original ou cópia autenticada por cartório (selo de autenticação 
em todas as páginas) ou servidor da Administração Municipal, ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, dos seguintes documentos: 
6.1.2 – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo 

IV; 

6.1.3 – Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da habilitação (conforme Anexo VI); 

 

6.2. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e fizerem jus aos benefícios, deverão apresentar declaração (conforme Anexo VIII) constante deste Edital e 

ainda no caso de empresa optante pelo simples nacional, apresentar comprovante do mesmo; 

6.2.1 – Estas duas declarações deverão ser apresentadas fora dos Envelopes n.º. 1 e 2, por qualquer meio gráfico de impressão, 

vedada a apresentação de texto escrito à mão. 

6.3 - As cópias autenticadas dos documentos apresentados, mas consideradas ilegíveis ou que deixarem dúvidas quanto a sua 

idoneidade, serão conferidas com os originais, obrigatoriamente, no ato de sua apresentação. 

6.4 – Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por 

meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

6.5 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 

expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

 

Leia-se: 
 

 

 

VI – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 – A habilitação será feita mediante apresentação, em original ou cópia autenticada por cartório (selo de autenticação em todas 

as páginas) ou servidor da Administração Municipal, ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 

membro da Equipe de Apoio, dos seguintes documentos: 

 

6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

6.1.2 – Carteira de Identidade e CPF dos proprietários e /ou dos Sócios; 

 

6.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e sua última alteração, caso houver, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

6.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

6.1.5 – CNPJ da Empresa; 
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6.1.6 – Prova de regularidade para com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

6.1.6.1 – Para fins de comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser apresentada certidão emitida pela 

Secretaria competente do Município;  

 

6.1.7 –  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, emitida pelo órgão competente (CND); 

 

6.1.8 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica federal 

(CRF); 

 

6.1.9 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal inclusive quanto à Dívida Ativa da União; 

 

6.1.10 – Certidão Negativa de débitos trabalhistas; 

 

6.1.11 – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo 

IV; 

 

6.1.12 – Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da habilitação (conforme Anexo 

VI); 

 

6.2. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e fizerem jus aos benefícios, deverão apresentar declaração (conforme Anexo VIII) constante deste Edital e 

ainda no caso de empresa optante pelo simples nacional, apresentar comprovante do mesmo; 

 

6.2.1 – Estas duas declarações deverão ser apresentadas fora dos Envelopes n.º 1 e 2, por qualquer meio gráfico de impressão, 

vedada a apresentação de texto escrito à mão. 

 

6.3 - As cópias autenticadas dos documentos apresentados, mas consideradas ilegíveis ou que deixarem dúvidas quanto a sua 

idoneidade, serão conferidas com os originais, obrigatoriamente, no ato de sua apresentação. 

 

6.4 – Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por 

meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 

6.5 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 

expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 22 de Julho de 2014. 

 

 

Fúvio Olimpio de Oliveira  Pinto 

Pregoeiro 

 


